
 

 

Superior Tribunal de Justiça

RE nos EDcl no AgInt no RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA Nº 
58.869 - GO (2018/0260673-4)

  

RELATORA : MINISTRA MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA
RECORRENTE : RAEL COSTA DOURADO 
ADVOGADO : SANDRO DE ABREU SANTOS E OUTRO(S) - GO028253 
RECORRIDO : ESTADO DE GOIÁS 
PROCURADOR : LUIZ CÉSAR KIMURA E OUTRO(S) - GO019649 
 

  

EMENTA

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REQUISITOS DE 
ADMISSIBILIDADE DO MANDADO DE SEGURANÇA. 
MATÉRIA DE NATUREZA INFRACONSTITUCIONAL. 
INEXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL. TEMA 
318/STF. SEGUIMENTO NEGADO.

 

  

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário, interposto por RAEL COSTA 
DOURADO, com fundamento no art. 102, inciso III, alínea "a", da Constituição 
Federal, contra acórdão da Primeira Turma deste Superior Tribunal de Justiça, assim 
ementado (fl. 476):

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO 

INTERNO NO RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE 

SEGURANÇA. CONCURSO PÚBLICO. POLÍCIA MILITAR. 

DECISÃO JUDICIAL FAVORÁVEL PROFERIDA EM AÇÃO CIVIL 

PÚBLICA. PRETENSÃO DE EXECUÇÃO FORÇADA. 

INADEQUAÇÃO DA VIA MANDAMENTAL.

1. O mandado de segurança não é a via processual adequada para dar 

cumprimento a decisão proferida em ação civil pública ou obrigação 

firmada em termo de ajuste de conduta. Precedentes de ambas as Turmas 

que compõem a Primeira Seção desta Corte.

2. A decisão agravada, na linha desses precedentes, tão somente 

reafirmou a inadequação da via eleita para dar cumprimento a sentença 

proferida em ação civil pública.

3. Agravo interno a que se nega provimento.

Os embargos de declaração opostos foram rejeitados, nos termos da 
seguinte ementa (fl. 511):

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO NO AGRAVO INTERNO NO RECURSO 

ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. INEXISTÊNCIA 

DE OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO. DISPOSITIVOS 

CONSTITUCIONAIS. INADEQUAÇÃO.

1. Consoante o previsto no artigo 1.022 do CPC, são cabíveis 

embargos de declaração apenas nas hipóteses de obscuridade, contradição 
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ou omissão do acórdão atacado, bem assim para corrigir-lhe erro 

material, não se revelando meio idôneo para fazer prevalecer o 

entendimento da parte embargante quanto à matéria já decidida. 

Precedentes.

2. Os Embargos de Declaração, na ausência de omissão, obscuridade 

ou contradição no acórdão embargado, não constituem instrumento 

adequado para obter, exclusivamente, o prequestionamento para fins de 

interposição de Recurso Extraordinário (EDcl no RMS 39.871/RJ, Rel. 

Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 

04/02/2016).

3. Embargos de declaração rejeitados.

Nas razões do recurso extraordinário (fls. 524/539), alega o recorrente que 
está presente a repercussão geral da questão versada e que o acórdão recorrido contrariou 
os artigos 5º, LXIX, e 37 da Constituição Federal.

Sustenta que era cabível a impetração do mandado de segurança 
originário, dado que “o julgado da Ação Civil Pública-ACP é apenas mais um elemento 
(prova) que tem como objetivo comprovar o direito líquido e certo de ser nomeado e 
empossado no cargo” (fl. 534) e que "o princípio da eficiência e da razoabilidade foram 
expressamente violados, pois a Administração Pública optou por restringir o cadastro de 
reserva, que normalmente e naturalmente é amplo, para provavelmente onerar os cofres 
públicos com a realização de um novo certame de Policiais Militares para o 
preenchimento das vagas que estão mais lacunosas com a saída do SIMVE" (fl. 538).

Apresentadas as contrarrazões às fls. 549/554.
É o relatório.
O recurso extraordinário não comporta seguimento.
Da leitura do acórdão prolatado por este Superior Tribunal de Justiça 

verifica-se que se concluiu pela ausência de requisito de admissibilidade da ação 
constitucional do mandado de segurança, o que impediu a análise do mérito recursal.

Com efeito, extrai-se dos autos que o acórdão recorrido manteve o 
decisum que julgara extinto o mandado de segurança, sem resolução de mérito, por 
inadequação da via eleita, com base no artigo 6º, § 5º, da Lei n.º 12.016/2009.

E, consoante entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal, no 
julgamento do AI 800.074 RG/SP, "em que pese à ação mandamental ser um remédio 
constitucional por excelência, a admissibilidade do writ se relaciona com a Constituição 
Federal apenas de forma mediata, porque as normas processuais atinentes ao seu 
cabimento são disciplinadas pela Lei n. 12.016/2009" (Tema 318/STF). 

Confira-se, por oportuno, a ementa do aludido aresto:

Requisitos de admissibilidade. Mandado de segurança. Revisão. 

Recurso Extraordinário. Não cabimento. Matéria infraconstitucional. 

Inexistência de repercussão geral. 

(AI 800074 RG, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, julgado em 

14/10/2010, DJe-235, DIVULG 03-12-2010, PUBLIC 06-12-2010, 

EMENT VOL-02445-01, PP-00287) 

No mesmo sentido, cumpre também trazer à baila os seguintes julgados 
da Corte Suprema:
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Agravo regimental no recurso extraordinário com agravo. Artigo 93, 

IX, da CF. Não ocorrência. Ofensa ao art. 5º, LV, da CF/88. 

Infraconstitucional. Processual Civil. Mandado de segurança. Cabimento. 

Requisitos. Repercussão geral. Ausência. Precedentes. 

1. Não procede a alegada violação do art. 93, inciso IX, da 

Constituição. A jurisdição foi prestada mediante decisões suficientemente 

motivadas, não obstante contrárias à pretensão da parte recorrente. 

2. A afronta aos princípios do devido processo legal, da ampla defesa, 

do contraditório ou da prestação jurisdicional, quando depende, para ser 

reconhecida como tal, da análise de normas infraconstitucionais, 

configura apenas ofensa indireta ou reflexa à Constituição Federal. 

3. O Plenário do Supremo Tribunal Federal, em sessão realizada 

por meio eletrônico, no exame do AI nº 800.074/SP, Relator o 

Ministro Gilmar Mendes, Tema 318, concluiu pela ausência de 

repercussão geral da questão relativa aos pressupostos de cabimento 

de mandado de segurança, dado o caráter infraconstitucional da 

matéria. 

4. Agravo regimental não provido, com imposição de multa de 2% 

(art. 1.021, § 4º, do CPC). 5. Inaplicável o art. 85, § 11, do Código de 

Processo Civil, haja vista tratar-se, na origem, de mandado de segurança.

(ARE 1123035 AgR, Relator(a):  Min. DIAS TOFFOLI, Segunda 

Turma, julgado em 04/06/2018, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-119 

DIVULG 14-06-2018 PUBLIC 15-06-2018)

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO ADMINISTRATIVO. 

AGRAVO INTERNO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM 

AGRAVO. CONCURSO PÚBLICO. REPROVAÇÃO EM EXAME 

MÉDICO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 

282 E 356/SFF. MANDADO DE SEGURANÇA. CABIMENTO. 

INEXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL. RECURSO 

MANIFESTAMENTE INADMISSÍVEL. 

1. Os preceitos constitucionais tidos por violados não foram objeto de 

análise pelo Colegiado de origem (Súmulas 282 e 356/STF). 

2. O Plenário Virtual deste Tribunal, ao apreciar o AI 800.074, 

Rel. Min. Gilmar Mendes, decidiu pela ausência de repercussão geral 

da matéria relativa aos requisitos de admissibilidade de mandado de 

segurança. 

3. Inaplicável o art. 85, § 11, do CPC/2015, uma vez que não é 

cabível condenação em honorários advocatícios (art. 25 da Lei nº 

12.016/2009 e Súmula 512/STF). 

4. Agravo interno a que se nega provimento, com aplicação da multa 

prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. 

(ARE 1009407 AgR, Relator(a): Min. ROBERTO BARROSO, 

Primeira Turma, julgado em 23/06/2017, DJe-143, DIVULG 29-06-2017, 

PUBLIC 30-06-2017) 

Dessarte, ante a ausência de requisito de admissibilidade da ação 
mandamental, que afasta o cabimento do recurso extraordinário em face da falta de 
repercussão geral, fica inviabilizada a análise das questões constitucionais suscitadas.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 1.030, inciso I, alínea "a", 
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primeira parte, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso 
extraordinário.

Publique-se.
Intimem-se.

 

  

Brasília, 10 de junho de 2019.

Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA 
Vice-Presidente
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